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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) …/... DA COMISSÃO
de XXX
que altera as normas técnicas de execução estabelecidas no Regulamento de Execução (UE) 2021/622 no respeitante à frequência da comunicação de informações e às informações a comunicar
(Texto relevante para efeitos do EEE)
A COMISSÃO EUROPEIA,
Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,
Tendo em conta a Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.º 1093/2010 e (UE) n.º 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho[footnoteRef:2], nomeadamente o artigo 45.º-J, n.º 2, terceiro parágrafo, [2: 	JO L 173 de 12.6.2014, p. 190, ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2014/59/oj. ] 

Considerando o seguinte:
1. A Diretiva (UE) 2024/1174 do Parlamento Europeu e do Conselho[footnoteRef:3] alterou determinados aspetos do requisito mínimo de fundos próprios e passivos elegíveis («MREL») estabelecido na Diretiva 2014/59/UE. Nos termos dessas alterações, as autoridades de resolução não deverão determinar o MREL para as entidades de liquidação, exceto se a fixação de um MREL superior a um montante suficiente para absorver as perdas for necessária para proteger a estabilidade financeira ou fazer face ao risco de contágio ao sistema financeiro, nomeadamente no que respeita à capacidade de financiamento dos sistemas de garantia de depósitos. Além disso, a Diretiva (UE) 2024/1174 aumentou o número de situações que permitem às autoridades de resolução determinar o MREL em base consolidada. O Regulamento de Execução (UE) 2021/622 da Comissão[footnoteRef:4] deve ser alterado a fim de refletir essas alterações ao quadro MREL nas informações a transmitir à Autoridade Bancária Europeia (EBA). [3: 	Diretiva (UE) 2024/1174 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de abril de 2024, que altera a Diretiva 2014/59/UE e o Regulamento (UE) n.º 806/2014 no que diz respeito a determinados aspetos do requisito mínimo de fundos próprios e passivos elegíveis (JO L, 2024/1174, 22.4.2024, ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2024/1174/oj). ]  [4: 	Regulamento de Execução (UE) 2021/622 da Comissão, de 15 de abril de 2021, que estabelece normas técnicas de execução para a aplicação da Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos modelos uniformes de reporte, às instruções e à metodologia para a comunicação de informações relativas ao requisito mínimo de fundos próprios e passivos elegíveis (JO L 131 de 16.4.2021, p. 123, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2021/622/oj).] 

1. O Regulamento de Execução (UE) 2021/622 exige atualmente que as autoridades de resolução transmitam anualmente à EBA informações relacionadas com a fixação do MREL. Posteriormente, a EBA cruza essas informações com as informações relativas à composição dos fundos próprios e passivos elegíveis obtidas nos termos do Regulamento de Execução (UE) 2021/763 da Comissão[footnoteRef:5], a fim de elaborar o seu relatório sobre o MREL em conformidade com o artigo 45.º-L da Diretiva 2014/59/UE, que tem atualmente uma periodicidade semestral. A atual comunicação anual de informações sobre a fixação do MREL significa que as decisões MREL adotadas pelas autoridades de resolução após a data de referência relevante não são transmitidas nem avaliadas pela EBA, e não são refletidas nos seus relatórios, até ao ano seguinte, criando assim desalinhamentos com as informações mais atualizadas sobre a composição dos fundos próprios e passivos elegíveis. [5: 	Regulamento de Execução (UE) 2021/763 da Comissão, de 23 de abril de 2021, que estabelece normas técnicas de execução para a aplicação do Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho e da Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à comunicação de informações para fins de supervisão e à divulgação pública do requisito mínimo de fundos próprios e passivos elegíveis (JO L 168 de 12.5.2021, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2021/763/oj).] 

1. A fim de melhorar a capacidade da EBA para acompanhar e avaliar o MREL fixado pelas autoridades de resolução e o cumprimento dos requisitos MREL por parte das instituições, as autoridades de resolução devem ser obrigadas a comunicar mais frequentemente à EBA informações sobre as decisões relativas ao MREL. As autoridades de resolução devem comunicar essas informações duas vezes por ano, de maneira a assegurar o alinhamento com os relatórios sobre o MREL elaborados pela EBA, 
1. A fim de facilitar a avaliação pela EBA da forma como as autoridades de resolução exerceram poderes discricionários na fixação do MREL, em especial no que respeita à opção disponível nos termos do artigo 45.º-B, n.º 4, primeiro parágrafo, da Diretiva 2014/59/UE, o modelo M 20.00 — Comunicação de decisões relativas ao MREL [anexo I do Regulamento (UE) 2021/622] e as instruções correspondentes devem ser ajustados de modo a exigir a inclusão de informações sobre o exercício dessa opção.
1. A EBA solicitou o parecer do Grupo das Partes Interessadas do Setor Bancário criado em conformidade com o artigo 37.º do Regulamento (UE) n.º 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho[footnoteRef:6],  [6: 	Regulamento (UE) n.º 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária Europeia), altera a Decisão n.º 716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/78/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 12, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2010/1093/oj).] 

1. As alterações do Regulamento (UE) 2021/622 destinam-se às autoridades de resolução e não implicam alterações significativas em termos substantivos. Por conseguinte, em conformidade com o artigo 15.º, n.º 1, segundo parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1093/2010, a EBA não realizou consultas públicas abertas nem analisou os potenciais custos e benefícios associados, considerando que tal seria desproporcionado em relação ao âmbito e impacto dos projetos de normas técnicas de execução em causa. 
1. O Regulamento de Execução (UE) 2021/622 deve, por conseguinte, ser alterado em conformidade.
1. O presente regulamento tem por base o projeto de normas técnicas de execução apresentado pela EBA à Comissão,
ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:
Artigo 1.º
O Regulamento de Execução (UE) 2021/622 é alterado do seguinte modo:
1. O artigo 2.º é alterado do seguinte modo:
O título passa a ter a seguinte redação:
«Requisito simplificado de reporte para as instituições que beneficiam de uma dispensa»;
É suprimido o n.º 2;
No artigo 3.º, o proémio passa a ter a seguinte redação:
«Para os grupos sujeitos ao MREL em base consolidada nos termos do artigo 45.º-E, do artigo 45.º-F, n.º 1, terceiro e quarto parágrafos, e do artigo 45.º-F, n.º 4, alínea b), da Diretiva 2014/59/UE, as informações a que se referem os artigos 1.º e 2.º devem ser apresentadas pelas seguintes autoridades e da seguinte forma:»;
O artigo 4.º passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 4.º 
Periodicidade de transmissão de informações e datas para a respetiva apresentação
As autoridades de resolução transmitem as informações referidas nos artigos 1.º e 2.º do seguinte modo:
Para o MREL aplicável a partir de 30 de junho, até 16 de setembro desse ano;
Para o MREL aplicável a partir de 31 de dezembro, até 18 de março do ano seguinte.»;
O anexo I é substituído pelo texto que consta do anexo I do presente regulamento;
O anexo II é substituído pelo texto que consta do anexo II do presente regulamento.
Artigo 2.º
O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros.
Feito em Bruxelas, em
	Pela Comissão
	A Presidente 
	Ursula von der Leyen 
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